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OISPOE SOBRE A I S ENÇlo DO IPTU AOS
D~'EFICI1RIOS QUE ESPECI F I CA PARA
O EXERClclO DE 1997. REVOGA AS LE_
IS NU 2.802 DE 11.03.97 E NO 2.845
DE 26 .08.97. E 01 OUTRAS PIIOVlotN_
eras ,

Josf AFONSO BARROSA CONDI , Prefeito ~Nnlcipal de AgudoR, Estado de são
Paulo, no URO de s u a R a t r i bu i ç ões legais, f az saber qu e a Câ mar a Mun te i _
pai aprovou e ele san c i ona e pro_ulga a a e g u i n t e lei:

ARTIGO 10 . F i c a o Chefe do Execut ivo Municipal autorizado a conceder i s.o
çÃo de pa~••eDto do IPTU-J_po sto Predial e Terr itorial Crba n o
r eter!nte ao e xe r e l e i o de 1997, ao contribu int e, ou POs sui dor:
aeu cooju«e ou herdeiro que, estando quite co. a Pref e i t ura ,
co.provar que sej a poBRul dor de apena s UM i .óvel, e:

I • • -• q ue e a posent ado legal••nte por orgao f ederal, e sta dual
ou . u n i c i pa l , e qu e pe r c e ba proyento total e não s u per i o r
a 2 (dois ) s alários .lni.08 yigentej

para o
DU EM-

continua

o p r e ec para 0& f nt er- e e e a dc s requererem i sen ção do IPTU
co r rent e e xercício junt o à Lan çadoria, t ermina e. 14 DE
uno DE 1997.

II.

o pedido de iloien ção sU Rpende r~ o venc Iee nt c do IPTU lanç ado no
e xerclcio de 1997. CaRO o pedi d o s e j a indeferi do, será c onc edi
do ao int eressado um prazo de 30 (trinta ) dia s pa ra pagá - l o :
Re Dl ju roe e c o r- r- e ç âo monetária, a c ontar do r- ec eb reentc do Avi
"o_ Hec i bo pK r a pa galll e nt o .

. . -que e pensioni sta l e galizado junto a o org ao f ederal, e.t_
dua l ou municipal e q u e sua pen são nÃo ultra pa s se 2 ( doi.)
sa l á r i os . l n ia08 vigent ej

III. a isenção c o nc e d i d a a c i ma fic a e stendida a t o do~ os a po
s e n t a do s por invalidez, independent e ment e d a idade do .e8
1ll0, e que o imóvel lhe sirva de residência.

o c o n t r i bu i n t e ou interessado, seu côn juge o u herdeiro deyerá,
pessoalmente, por pr ocurador ou atrav;s de seu r epre s entante '
l egal, cur ador ou tutor, apre Hentar pedi do d e ise nçÃo junto à
Lançadoria da Prefeitura, devida.ent e instruido: coa docu.ento
da r e pre s entação, se f or o ca BO; comprovante de re8idência; co~
pro ya nte d e benerI ci o d e apo6ent a d o r i a ou pensão ; e docu.ento·
fo r nec i do pe l o SAAE, info raando q u e nada deYe à Autarquia.

Na aferi ção dos valores previHto6 nos incl Ros I e II deste ar_
ti go, s o r ão tol erada s variações de at~ l~~ (quinze por c ento).

o benerrci o previsto ne st a l ei poderá se r conc e dido de oC í c i o ,
I nde pen de nt eee n t e das providênci as pr-ev í a t.a e no "capu t " de s te
a r t i go , a 08 po8Rui d oreA q ue tiyere . seu~ cadas troR atualizados,
con te ndo dad o s e do cumentoR que pe r .itaM a Lança doria da Pre 
fei t ura c omprovar o pr een ch iMe n t o dos r equi.itoR pa r a i a e n çÃo.

ARTIGO 3Q.

ARTIGO 40.

Par .úni co.

Par.único.

ANTIGO 20.
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ANTIGO 6 0 . Ficam r e voga da s as Leis Muni ci pais nO 2.802 de 11.03.97 e nO
2.845 de 26.08.97.

~RTJGO 50 . O contribui nte q ue prestar falsa dec lara ção v isando beneficiar-
"" . fse da isençao, sera r e s po n s a b il i za d o cr iminal.ente, sem prejul-

zo do pagament o do imposto dev ido ao Erário Muni cipa l , co. ju -
• •r o s e correçao ~one tar ia .
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•Est a lei en t ra ra e. vigo r na
a s di spoAi ç õ es em cont r ário.

Pu blicada e r egistrada na f o rma da I e •

"RTICO 70 .
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